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Altera o inciso | do artigo 226, da Leino 10561, de 28 de
outubro de 1968.

PE ai

E A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Dê-se ao inciso | do artigo 226 da Lei no 10.261, de 28

de outubro de 1968, a seguinte redação:

« Aftigo 226 - ...........

| - igual ao último vencimento ou remuneração percebido no

exercício das suas funções, incorporando-se, automatica

mente, os abonos que o compõem. “

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

x

Prática reiterada de equivocada política

salarial vem, ao longo dos anos, mascarando a verdadeira remuneração de

profissionais excelentemente qualificados e dedicados mas, nem sempre

respeitados.

Muitos exemplos poderiam aqui serem

mencionados, assim como a responsabilidade de políticas esdrúxulas poderiam

ser atribuidas aos seus verdadeiros autores. Não nos cabe, entretanto, remexer

no passado. Cabe-nos, sim, no exercício da nossa cidadania e na defesa dos

nossos concidadãos propugnarmos por causas justas e honestas,

principalmente aquelas que buscam devolver a dignidade indevidamente

subtraída de profissionais que só fazem por honrar a sua profissão, a sua

família, a sociedade, o Estado e a Nação.



Com essa linha de conduta e de critério é que

s aos nossos nobres pares nesta Casa de Leis esta propositura

em níveis compatíveis com os inúmeros anos de estudo,

de pesquisa, de trabalho e de sacrifícios os proventos da aposentadoria
 que

garantirão, ao menos, a segurança e a tranquilidade daqueles que

honradamente, de alguma forma, defenderam os interesses da coletividade,
muitas vezes em detrimento do próprio conforto ou da sua família.

apresentamo

que visa estabelecer

Postulamos pois, pela sua aprovação.
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